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SiSU 2026 - DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A MATRÍCULA 
 
V2 - Candidato autodeclarado pessoa em situação de deslocamento forçado ou migrantes internacionais. 
 
Foto 3x4 recente 
Fotografia 3x4 recente, digitalizada, com as seguintes características: foto frontal, colorida, do pescoço para 
cima, com boa iluminação, com fundo branco, sem maquiagem e adereços como óculos, bonés, chapéus, 
entre outro, sem filtros de edição e boa resolução. 
 
Cédula de Identidade (frente e verso)  
Cédula de Identidade (frente e verso).     
 
CPF  
Cadastro de Pessoa Física – CPF ou Comprovante de Situação Cadastral no CPF com código de controle do 
comprovante obtida na página eletrônica: 
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp.  
 
Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou equivalente  
Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou equivalente.    
 
Termo de Desistência  
Caso o candidato tenha matrícula ativa em algum curso de graduação na UFDPar, deverá enviar o Termo de 
Desistência. 
 
Autodeclaração Civil para Pessoas em Situação de Deslocamento Forçado ou Migrantes Internacionais 
Autodeclaração Civil para Pessoas em Situação de Deslocamento Forçado ou Migrantes Internacionais, 
devidamente preenchida e assinada.  
 
Registro Nacional de Estrangeiros (RNE)   
Registro Nacional de Estrangeiros (RNE) com data de validade não vencida. 
 
Carteira de Registro Nacional Migratório (CRNM) 
Carteira de Registro Nacional Migratório (CRNM) com data de validade não vencida. 
 
Documento comprobatório da situação de refúgio 
Documento comprobatório da situação de refúgio do candidato. 
 
 
 
 
 
 
 
 


